


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional Do Meio Ambiente – CONAMA

Procedência: 2a Reunião da CT Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros

Data: 17 de outubro de 2003

Processo no 02000.002323/2003-14

Assunto: Dispõe sobre a solicitação de paralisação da atividade de carcinicultura no município de Acaraú/CE, diante da degradação evidenciada.



PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando denuncia recebida pelo CONAMA sobre problemas ambientais e sociais envolvendo a carcinicultura no município de Acarau/CE, constante no processo 02000.002323/2003-14.

RESOLVE:


Propor a realização de uma audiência pública sob a responsabilidade do IBAMA/BSB, no município de Acaraú/CE, para apreciar o tema, com a participação do Ministério Público, da Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Ceará e das ONG`s signatárias da denúncia, além das instituições publicas e representações populares e profissionais locais, no prazo de 60 dias após a aprovação desta Moção.

MARINA SILVA
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